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LEI Nº 6.062, DE 11 DE JULHO DE 2025
Autoria: Vereador Richardson da Padaria

Denomina a Rua Francisco do Carmo - “Seu

Chicão” - a rua 5, fase 1, do Loteamento Jardim

Belle Ville.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Francisco do Carmo - “Seu Chicão” - a rua 5, fase 1, do

Loteamento Jardim Belle Ville, neste município.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:

Rua Francisco do Carmo - “Seu Chicão”

Art. 2º A biografia constante do anexo único fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba

orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 11 de julho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 11 de julho de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.062/2025

ANEXO ÚNICO

Francisco do Carmo, carinhosamente conhecido como "Seu Chicão", nasceu em 11 de

julho de 1922, em Taubaté (SP), filho de Octaviano Antônio Figueira e Georgina Mota (in

memoriam). Ainda na infância, mudou-se com o pai da zona rural para a cidade, onde pôde ser

registrado e iniciou sua trajetória de vida e trabalho desde muito jovem para ajudar a família.

Casou-se com Ilda Santos do Carmo e teve cinco filhos: Terezinha do Carmo Simões,

Maria Aparecida do Carmo Camargo, José Carlos do Carmo, Francisco do Carmo Filho e Ana

Luzia do Carmo Mendrot (in memoriam). Era avô de 11 netos, bisavô de 17 bisnetos e tataravô de

5 tataranetas.

Estudou no Grupo Escolar Lopes Chaves e, ainda jovem, prestou serviço militar no Tiro

de Guerra, sendo companheiro de turma do jornalista Cid Moreira, na classe de 1944.

Dedicou-se profissionalmente por 31 anos ao setor privado e por mais de 28 anos ao

Colégio Idesa, onde sempre foi reconhecido como um funcionário exemplar, educado, prestativo e

comprometido.

Católico fervoroso, foi Congregado Mariano e por três décadas atuou com grande devoção

na Confraria dos Irmãos do Santíssimo Sacramento, promovendo e organizando celebrações

eucarísticas, inclusive em comunidades rurais, onde frequentemente buscava padres para a

realização das missas.

Homem simples, porém, de enorme fé e serviço à comunidade, Francisco do Carmo foi

exemplo de dedicação à família, à fé e ao próximo. Faleceu em 24 de janeiro de 2022, aos 99 anos,

deixando um legado de amor, fé e trabalho ao povo de Taubaté.
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